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 Poder Judiciário  da Paraíba
3ª Vara Cível da Capital

 

Processo nº 0849762-71.2020.8.15.2001

 

DESPACHO

Vistos.

Defiro o pedido de gratuidade de justiça.

Como é cediço, o art. 334 do CPC/2015 estabelece que, se a petição inicial preencher os requisitos essenciais e não for
o caso de improcedência liminar do pedido, o juiz designará audiência de conciliação ou de mediação.

Em que pese o texto legal, a designação da audiência deve ser reservada para os casos em que haja uma hipótese real de
haver êxito, cabendo ao juiz ponderar estas situações e evitar a designação do ato. Com efeito, a formação de uma pauta, ainda que
de audiências de conciliação, implica no destacamento de material humano para a preparação do ato e a sua própria execução, o
que pode atrasar o curso do processo.

No caso em tela, a realização imediata da audiência de conciliação tem grandes chances de se mostrar inócua. A parte
autora busca no Judiciário a revisão/modificação de ato praticado no âmbito extrajudicial, apenas reapresentando a situação de
fato ao juízo. Ademais, a experiência prática demonstra que as seguradoras não realizam acordos em demandas congêneres, razão
pela qual deixo de designar audiência prévia de conciliação.

Cite-se a parte promovida para, querendo, apresentar contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob as advertência do
art. 344 do CPC/2015.

João Pessoa, data da assinatura eletrônica.

 

Juiz(a) de Direito
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Poder Judiciário da Paraíba
3ª Vara Cível da Capital

AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520
JOÃO PESSOA( )

 

Nº do processo: 0849762-71.2020.8.15.2001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto(s): [Acidente de Trânsito]

MANDADO DE CITAÇÃO

O MM. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Capital manda ao oficial de justiça que, em cumprimento a este, cite a parte Nome:
COMPREV VIDA E PREVIDENCIA S.A.,Endereço: PÇ MIL OITOCENTOS E DEZESSETE, 105, SALA 220 BLOCO B,
CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-010, para, querendo, apresentar contestação, no prazo de 15 (quinze)
dias, sob as advertência do art. 344 do CPC/2015.

JOÃO PESSOA, em 16 de novembro de 2020.

De ordem, VALDILENE FERREIRA SEIXAS 
Servidor

 

PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ ACESSE O LINK: 
https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
NO CAMPO " " INFORME O IDENTIFICADOR DONúmero do documento
DOCUMENTO: 20100809575439100000033684451
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CERTIDÃO

Certifico que, dei inteiro cumprimento ao presente mandado, procedendo à citação da COMPREV VIDA   
E PREVIDÊNCIA, na pessoa do sua representante legal, Ivaneide Freire, a qual após a leitura do
mandado exarou a sua nota de ciente e aceitou a contrafé.Dou fé.

João Pessoa, 18 de novembro de 2020.

Evaldo Dionízio da Silva
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